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1. Atos da Presidência 

Comunicações 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando os termos da Resolução Normativa RN TC 01/2017, e 
após DECLARAR NÃO ENTREGUE o Balancete Mensal 
(AGOSTO/2017) da Prefeitura Municipal de Santa Helena 
(Processo TC nº 16336/17), 
  
RESOLVE fixar o prazo de 05 (cinco) dias úteis para o jurisdicionado 
apresentar as devidas justificativas ou corrigir as falhas e/ou 
inconsistências apontadas pela Auditoria do TCE-PB no Relatório de 
análise preliminar do Balancete. 

 

2. Atos Administrativos 

Extrato de Contrato 

Extrato - Contrato TC 36/17 Processo TC 15587/17 
Partes: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – TCE – PB 
              Marcelo Matos Scherrer 
Objeto: Ministrar curso sobre “Jurisprudência e Prática sobre a 
Responsabilização de Agentes perante o Tribunal de Contas da 
União” para 80(oitenta) servidores do TCE-PB. 
Valor Total: R$ 19.000,00 (Dezenove mil reais). 
Vigência: 06/10/2017 
Data da assinatura: 26/09/2017 
  

 

3. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2147 - 25/10/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04518/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: José Bento Leite do Nascimento, Ex-Gestor(a); João de 
Melo Araújo, Contador(a); Marcylio de Queiroz Silva, Contador(a); 
Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a); Handerson de Souza 
Fernandes, Advogado(a). 
 

 
Sessão: 2146 - 18/10/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04041/16 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Tenório 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Intimados: Josevanio Medeiros Rangel, Ex-Gestor(a); Radson dos 
Santos Leite, Contador(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, Advogado(a). 
 

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 03684/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Citado: TULLYO CESAR VIEIRA VASCONCELOS, Contador(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: Conselheiro 
Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Dr. Tullyo 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04518_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04041_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03684_16
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César Vieira Vasconcelos Acolhimento da solicitação e 
prorrogação do prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação da presente decisão, consoante definido no art. 220, § 
4º, inciso II, do RITCE/PB, destacando, todavia, que o aludido 
profissional deve apresentar defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca 
das possíveis falhas contábeis.  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Normativo PN-TC 00012/17 
Sessão: 2144 - 04/10/2017 
Processo: 16004/17 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Serra Redonda 
Subcategoria: Consulta 
Exercício: 2017 
Interessados: José Wilson da Silva Rocha, Responsável. 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA - 
TCE/PB, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso IX, da 
Lei Complementar n.º 18, de 13 de julho de 1993, c/c o art. 2º, inciso 
XV, do seu Regimento Interno (RITCE/PB), apreciou os autos da 
consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Serra 
Redonda/PB, Sr. José Wilson da Silva Rocha, acerca da possibilidade 
de inclusão dos valores dos precatórios do antigo Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério - FUNDEF recebidos pelas Comunas nas 
bases de cálculos dos repasses aos Parlamentos locais, e decidiu, em 
sessão plenária hoje realizada, por unanimidade, com a ausência 
justificada do Conselheiro Marcos Antônio da Costa, na conformidade 
da proposta de decisão do relator a seguir, em tomar conhecimento da 
referida consulta e, no mérito, responder que tais ingressos, por não 
fazerem parte do somatório das receitas tributárias e das 
transferências previstas nos arts. 153, § 5º, 158 e 159 da Constituição 
Federal, efetivamente realizadas ou concretizadas no exercício 
anterior, não podem ser computados para os repasses de recursos 
aos Poderes Legislativos municipais. Presente ao julgamento o 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-se, registre-se 
e intime-se. TCE – Sala das Sessões do TCE/PB – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 04 de outubro de 2017 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DSPL-TC 00088/17 
Processo: 03684/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São João do Rio do Peixe 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2015 
Interessados: Jose Airton Pires de Souza, Gestor(a); Tullyo Cesar 
Vieira Vasconcelos, Contador(a); José Milton Rodrigues Coura, 
Repres. da Sociedade Jmr Construções Ltda, Interessado(a); Jose 
Gomes de Abreu Sobrinho - Epp (sercon Engenharia), Interessado(a); 
Welox - Construção Civil E Serviços Ltda. - Me, Repres. Legal, Sr. 
Gilderlan Alencar Adelino, Interessado(a); Wendell Alves Dantas, 
Repres. da Wd Construções E Serviços Ltda, Interessado(a); Elitfe 
Construcoes, Comercio E Servicos Ltda. - Me, Repres. Legal Sr. Jose 
Bezerra de Abreu, Interessado(a); Vantur Construções E Projetos 
Ltda. - Me, Repres. Legal, Sra. Enólia Kay Cirilo Dantas, 
Interessado(a); Carlos Roberto Batista Lacerda, Advogado(a). 
Decisão: Objeto: Pedido de Prorrogação de Prazo Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Interessado: Dr. 
Tullyo César Vieira Vasconcelos Trata-se de pedido de prorrogação de 
prazo para apresentação de defesa, enviado eletronicamente em 06 
de outubro de 2017 pelo responsável técnico pela contabilidade do 
Município de São João do Rio do Peixe/PB durante o exercício 
financeiro de 2015, Dr. Tullyo César Vieira Vasconcelos. A referida 
peça está encartada aos autos, fl. 784, onde o interessado no feito 
pleiteia a dilação do lapso temporal por mais 15 (quinze) dias, 
alegando, em síntese, o exíguo tempo para coletar os documentos 
necessários à elaboração de sua contestação, notadamente diante da 
complexidade e relevância dos fatos contábeis apontados pelos 
peritos deste Pretório de Contas. É o relatório. Decido. Ao compulsar o 
álbum processual, constata-se que a situação informada pelo 
requerente, Dr. Tullyo César Vieira Vasconcelos, pode ser enquadrada 
no disposto no art. 216 do Regimento Interno do TCE/PB – RITCE/PB, 
in verbis: Art. 216. O prazo para apresentação de defesa é de 15 
(quinze) dias e poderá ser prorrogado, excepcionalmente, a juízo do 
Relator, uma única vez e por, no máximo, igual período. Ante o 
exposto, acolho a solicitação e determino a prorrogação do prazo por 

mais 15 (quinze) dias, a contar da publicação da presente decisão, 
consoante definido no art. 220, § 4º, inciso II, do RITCE/PB, 
destacando, todavia, que o aludido profissional deve apresentar 
defesa, EXCLUSIVAMENTE, acerca das possíveis falhas contábeis. 
Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Gabinete do Relator João 
Pessoa, 09 de outubro de 2017 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 29/09/2017: 
Sessão: 2146 - 18/10/2017 - Tribunal Pleno 
Processo: 04155/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Humberto dos Santos, Gestor(a); Rivanilda Maria 
Rodrigues Câmara Galdino, Contador(a). 
 

 

4. Atos da 1ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2718 - 19/10/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 06923/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Jacaraú 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Intimados: João Ribeiro Filho, Gestor(a); Maria Cristina da Silva, Ex-
Gestor(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06923/06 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 
Sessão: 2719 - 26/10/2017 - 1ª Câmara 
Processo: 04119/15 
Jurisdicionado: Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de 
Santa Rosa 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2014 
Intimados: Joselito Silva Porto, Ex-Gestor(a); Ricardo Medeiros de 
Queiroz, Contador(a). 
 

 

Citação para Defesa por Edital 

Processo: 06591/11 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2010 
  
Citados: Diego de França Medeiros, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 06591/11 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 09246/12 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
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https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16004_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03684_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04155_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06923_06
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04119_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=06591_11
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09246_12
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Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
  
Citados: Alcione Gambati de Souza, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 09246/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 09065/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeiras 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
  
Citados: Denyze Gonsalo Furtado, Interessado(a). 
Prazo: 15 dias. 
  

 

Intimação para Defesa 

Processo: 13863/12 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. e Assistência dos Serv. Pub. do 
Mun. de Bayeux 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2012 
  
Intimados: Diego de França Medeiros, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls. 134/135 dos autos. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 13863/12 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 02514/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2011 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do Relatório 
da Auditoria às fls. 133/134. 
  

 
Processo: 03788/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls. 58/59. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03788/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 03799/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2003 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Responsável. 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca de prestar 
esclarecimentos sobre as irregularidades constantes no Relatório de 
Analise de Defesa da Auditoria às fls. 32/33. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 03799/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 10345/13 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2005 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
de complementação de instrução da auditoria às fls. 130/132. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 10345/13 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 10551/15 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores de Santa 
Cruz 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2008 
  
Intimados: Marcio Jose de Lima Pereira, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca de sanar as 
inconformidades apresentadas pela auditoria às fls. 59 dos autos. 
  
  
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 10551/15 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 
  

 
Processo: 04636/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
  
Intimados: Rayssa Kallyne Cruz de Luna, Advogado(a); Yuri Simpson 
Lobato, Gestor(a); Indira Silva Wanderley, Advogado(a); Juliene Lima 
Pontes da Costa, Advogado(a); Juliene Jeronimo Vieira Torres, 
Advogado(a); Vania de Farias Castro, Advogado(a); Jovelino Carolino 
Delgado Neto, Advogado(a); Jonathas da Silva Simoes, Advogado(a); 
Camila Ribeiro Dantas, Advogado(a); Milena Medeiros de Alencar, 
Advogado(a); Emanuella Maria de Almeida Medeiros, Advogado(a); 
Euclides Dias Sá Filho, Advogado(a); Frederico Augusto Cavalcanti 
Bernardo, Advogado(a); Eris Rodrigues Araujo da Silva, Advogado(a); 
Thiago Caminha Pessoa da Costa, Advogado(a). 

Página 3 de 20 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=09065_16
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=13863_12
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=02514_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03788_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=03799_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10345_13
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=10551_15
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=04636_17
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Prazo: 15 dias 
Nota: Para que no prazo de 15 dias, se manifeste acerca do relatório 
da auditoria às fls. 99/100 dos autos. 
  

 

Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC1-TC 02194/17 
Sessão: 2716 - 28/09/2017 
Processo: 06813/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nova Palmeira 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Interessados: Ailton Gomes Medeiros, Gestor(a); Charles Pereira 
Dinoá, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06.813/06, referente à Inspeção Especial decorrente de 
Representação levada a efeito pela Procuradoria Regional do 
Trabalho, em virtude de denúncia formalizada naquele órgão pelo 
Sindicato dos Odontologistas do Estado da Paraíba e pelo Sindicato 
dos Trabalhadores Públicos em Saúde da Paraíba, acerca de 
possíveis irregularidades na contratação de profissionais da área da 
saúde pela Prefeitura Municipal de Nova Palmeira, acordam os 
Conselheiros integrantes da Eg. 1ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
realizada nesta data, na conformidade do relatório e do voto do 
Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: 1) 
Determinar o envio de cópia da presente decisão à divisão 
competente, para subsidiar o acompanhamento da gestão do corrente 
exercício; 2) Determinar o arquivamento dos autos. Publique-se, 
intime-se e cumpra-se. 

 
Ato: Acórdão AC1-TC 02213/17 
Sessão: 2716 - 28/09/2017 
Processo: 06815/06 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Olivêdos 
Subcategoria: Inspeção Especial 
Exercício: 2006 
Interessados: Grigorio de Almeida Souto, Ex-Gestor(a); Josimar 
Gonçalves Costa, Ex-Gestor(a); Paulo Ítalo de Oliveira Vilar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06.815/06, referente à Representação apresentada pela Procuradoria 
Regional do Trabalho em decorrência de denúncia formulada naquele 
Órgão pelo SINDODONTO e pelo SINDSAUDE, acerca de possíveis 
contratações irregulares de profissionais da área de saúde, que no 
presente momento, verifica o cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 
3043/2016, acordam os Conselheiros membros da 1ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, 
em sessão plenária realizada nesta data, na conformidade do relatório, 
do Parecer oral do Ministério Público Especial e do voto do Relator, 
em: 1) DECLARAR o cumprimento do Acórdão AC1 TC nº 3043/2016, 
por parte do ex-Gestor do Município de Olivedos/PB, Sr. Grigório de 
Almeida Souto; 2) DETERMINAR o acompanhamento dos contratados 
por excepcional interesse público remanescentes destes autos no 
Processo de Acompanhamento da Gestão – PAG 2017, informando se 
a ainda persistem tais contratações observadas nestes autos; 3) 
DETERMINAR o retorno destes autos para a corregedoria para o 
acompanhamento do recolhimento das multas aplicadas nos Acórdãos 
AC1 TC nº 1368/2014 e AC1 TC nº 5636/2014. Presente ao 
julgamento a Representante do Ministério Público junto ao TCE 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Ato: Resolução Processual RC1-TC 00092/17 
Sessão: 2716 - 28/09/2017 
Processo: 13230/14 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2014 
Interessados: Adalberto Fulgencio dos Santos Junior, Gestor(a); 
Monica Rocha Rodrigues Alves, Ex-Gestor(a). 
Decisão: RESOLVE: 1) Determinar o arquivamento do presente 
processo, uma vez que as recomendações e sugestões deste 
Tribunal, quanto à implementação do sistema de controle de entrada e 
saída de materiais e medicamentos, por parte da Secretaria de Saúde 
do Município de João Pessoa, foram parcialmente atendidas; 2) 
Determinar o traslado desta decisão aos autos do Processo de 
Acompanhamento da Gestão/2017 da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa (Processo TC 000110/17), com o fito de verificar a eficiência 
do Sistema Eletrônico Integrado de Controle Logístico Farmacêutico – 
NUAGE, no que se refere ao controle de estoque e de rastreamento 
dos medicamentos. 

 

Extrato de Decisão Singular 

Ato: Decisão Singular DS1-TC 00100/17 
Processo: 07755/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juarez Távora 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Interessados: Maria Ana Farias dos Santos, Gestor(a); Severino da 
Silva, Contador(a); Jocelyn Sobral Rocha, Assessor Técnico; 
Nilcelanio Rogerio de Oliveira, Assessor Técnico; Marcos Antonio 
Inacio da Silva, Interessado(a); Suellen Diniz de Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Objeto: Inspeção Especial de Licitação e Contrato Relator: 
Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo Responsável: 
Maria Ana Farias dos Santos Deferimento da medida cautelar 
pleiteada pelos especialistas do Tribunal, "inaudita altera pars", 
objetivando a imediata suspensão de quaisquer pagamentos ao 
escritório Marcos Inácio Advocacia, com base na Inexigibilidade de 
Licitação n.º 003/2017 e no Contrato n.º 012/2017, oriundos do 
Município de Juarez Távora/PB, fixando o prazo de 15 (quinze) dias 
para que a Alcaidessa, Sra. Maria Ana Farias dos Santos, a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL da Urbe, Sra. 
Suellen Diniz de Souza, bem como a supracitada sociedade 
profissional (Marcos Inácio Advocacia), na pessoa de um dos seus 
representantes legais, Dr. Marcos Antônio Inácio da Silva, Dr. Caio 
Tibério Barbalho da Silva ou Dra. Narriman Xavier da Costa e Inácio, 
apresentem as devidas justificativas acerca dos fatos abordados pelos 
peritos deste Tribunal. 

 

5. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2877 - 24/10/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 13771/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2012 
Intimados: José Lins da Silva Filho, Ex-Gestor(a); Ellen Kessya da 
Silva, Interessado(a); Fabiana Maria Falcão Ismael da Costa, 
Advogado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, Advogado(a). 
 

 

Intimação para Defesa 

Processo: 15266/16 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2015 
  
Intimados: Yuri Simpson Lobato, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
  

 

Prorrogação de Prazo para Defesa 

Processo: 11577/09 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Fagundes 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2009 
Citado: JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES, 
Advogado(a) 
Prazo para apresentação de defesa prorrogado por 15 dias por 
determinação do relator. 
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Extrato de Decisão 

Ato: Acórdão AC2-TC 01767/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 05102/10 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Araçagi 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2010 
Interessados: Murilio da Silva Nunes, Gestor(a); José Alexandrino 
Primo, Ex-Gestor(a); Jose Alberto Evaristo da Silva, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05102/10, que trata, nesta oportunidade, de verificação de 
cumprimento de Acórdão AC2-TC-00560/17, pelo qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu julgar parcialmente cumprido o Acórdão AC2-TC-
00262/16 e assinar novo prazo de 60 dias (sessenta) para que o atual 
gestor de Araçagi, Sr. Murilio da Silva Nunes, adotasse as 
providências necessárias ao restabelecimento da legalidade, conforme 
último relatório da Auditoria, sob pena de multa e responsabilização da 
autoridade omissa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1. JULGAR não 
cumprida a referida decisão; 2. ASSINAR novo prazo de 30 (trinta) 
dias para que o Prefeito de Araçagi, Sr. Murilio da Silva Nunes, adote 
as providências necessárias ao restabelecimento da legalidade dos 
atos de regularização de vínculo funcional dos servidores Wellington 
Justino dos Santos e dos agentes de combate à endemias, Eveline 
Alexandrino de Sousa, Jefferson Marques do Nascimento, Leonardo 
Honório de Brito e Maria Eduarda Honório de Brito, conforme último 
relatório da Auditoria, sob pena de multa e responsabilização da 
autoridade omissa. 

 
Ato: Resolução Processual RC2-TC 00086/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 09622/14 
Jurisdicionado: Procuradoria Geral do Estado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2014 
Interessados: Gilberto Carneiro da Gama, Gestor(a); Sanny Ribeiro 
Japiassu, Interessado(a); Livânia Maria da Silva Farias, 
Interessado(a). 
Decisão: Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta 
data, RESOLVEM determinar o ARQUIVAMENTO dos autos, tendo 
em vista não subsistirem razões para sua continuidade, em face de 
provimento liminar lançado nos autos da ADI 5211. Publique-se, 
intime-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões do TCE-PB – 
Mini Plenário Cons. Adailton Coêlho Costa . João Pessoa, 03 de 
outubro de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01761/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 09623/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
Interessados: Ricardo Pereira do Nascimento, Gestor(a); Domingos 
Savio Maximiano Roberto, Ex-Gestor(a); Lafayette Feitosa Coutinho 
Reis, Interessado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
09623/14, que trata, nesta oportunidade, de verificação de 
cumprimento do Acórdão AC2-TC-02635/16, pela qual a 2ª Câmara 
Deliberativa decidiu julgar não cumprida a Resolução RC2-TC-
00185/15; aplicar multa pessoal ao ex-gestor Sr. Domingos Sávio 
Maximiano Roberto, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o que 
representa 65,70 UFR-PB, com base no art. 56, inciso IV da 
LOTCE/PB e assinar novo prazo de 60 (sessenta) dias para que o ex-
gestor de Princesa Isabel, Sr. Domingos Sávio Maximiano Roberto, 
adotasse as providências necessárias no sentido de encaminhar a 
documentação referente ao Pregão Presencial de nº 14/2014, 
conforme destacou a Auditoria, sob pena de multa e responsabilização 
da autoridade omissa, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª 
CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, declarando-se impedido o Conselheiro Antonio 
Nominando Diniz Filho, em sessão realizada nesta data, em: 1. 
JULGAR não cumprida a referida decisão; 2. APLICAR nova multa 
pessoal ao ex-gestor, Sr. Domingos Sávio Maximiano Roberto, no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), o que representa 63,98 UFR-PB, 

com base no art. 56, inciso IV da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo 
de 60 (sessenta) dias para o recolhimento ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva; 3. ASSINAR novo prazo de 60 (sessenta) dias para que o 
atual gestor de Princesa Isabel, Sr. Ricardo Pereira do Nascimento, 
adote as providências necessárias no sentido de encaminhar a 
documentação referente ao Pregão Presencial de nº 14/2014, 
conforme destacou a Auditoria, ou outras informações que entender 
pertinentes acerca da matéria, sob pena de multa e responsabilização 
da autoridade omissa. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01779/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 12708/15 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Ramos 
Subcategoria: Regularização de Vínculo Funcional - ACS-ACE EC-51 
Exercício: 2015 
Interessados: Eduardo Gindre Caxias de Lima, Gestor(a); Maria 
Aparecida Rodrigues de Amorim, Ex-Gestor(a); Flávio Augusto 
Cardoso Cunha, Assessor Técnico; John Johnson Gonçalves Dantas 
de Abrantes, Advogado(a); Edward Johnson Goncalves de Abrantes, 
Advogado(a); Bruno Lopes de Araújo, Advogado(a); Rafael Santiago 
Alves, Advogado(a); Danilo Sarmento Rocha Medeiros, Advogado(a); 
Arthur Sarmento Sales, Advogado(a); Arthur Martins Marques Navarro, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
identificado, que trata dos aos atos de regularização de vínculo 
funcional decorrentes de processo seletivo público promovido pelo 
Estado da Paraíba, em parceria com o Município de São José dos 
Ramos, com objetivo de prover cargos públicos de Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate a Endemias - 
ACE, conforme previsto nos parágrafos 4º e 6º do art. 198 da 
Constituição Federal, incluídos pela Emenda Constitucional 51/2006, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, acatando a proposta de decisão do Relator, na sessão 
realizada nesta data, em: I. CONSIDERAR REGULAR a situação 
funcional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) Ana Emília da 
Silva (Portaria 17/2016 – fl. 06), Edileuza Alves Pinheiro (Portaria 
18/2016 – fl. 04), Elane Cristina da Silva (Portaria 19/2016 – fl. 11), 
João Manoel de Oliveira (Portaria 20/2016 – fl. 10), José Dias da Silva 
(Portaria 21/2016 – fl. 09), Leydiane Araújo de Souza (Portaria 
22/2016 – fl. 08), Manoel Batista de Carvalho (Portaria 23/2016 – fl. 
07), Maria de Lourdes da Silva Batista (Portaria 24/2016 – fl. 14), 
Maria Girleide Dias de Andrade Alves (Portaria 25/2016 – fl. 13), Maria 
José de Araújo (Portaria 27/2016 – fl. 12) e Maria José da Silva 
Ribeiro (Portaria 26/2016 – fl. 05); e II. DETERMINAR o 
desentranhamento das peças de páginas 42 a 45 do Documento TC 
08474/16 (anexos/apensados) relativos à admissão da ACS Adriana 
Cristina da Silva Araújo, em decorrência de processo seletivo 
realizado em 27 de novembro de 2006 (data posterior à EC 51/2006), 
para a formalização de processo específico de admissão de ACS, nos 
termos propostos pela auditoria. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01781/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 13135/15 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Saúde 
Subcategoria: Inspeção Especial de Convênios 
Exercício: 2011 
Interessados: Claudia Luciana de Sousa Mascena Veras, Gestor(a); 
Waldson Dias de Souza, Ex-Gestor(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta 
data, em: 1. Declarar não cumprida a Resolução RC2 – TC – 
00023/17; 2. Intimar a Sr.ª Cláudia Luciana de Sousa Mascena Veras, 
atual Secretária de Estado da Saúde, para que, assim o querendo, 
dentro do prazo legal, se manifeste nos presentes, com o 
encaminhamento dos elementos exigidos pelo Corpo de Instrução. 
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala das Sessões da 
2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho 
Costa. João Pessoa, 03 de outubro de 2017 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01756/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 07813/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2014 
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Interessados: Expedito Pereira de Souza, Gestor(a); Jose Luiz 
Sobrinho, Interessado(a); Marco Aurélio de Medeiros Villar, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da Inexigibilidade de 
Licitação nº 001/2014 e do Contrato nº 23/2014, com os seus Aditivos 
nº 1 e 2 (prorrogação de prazo), procedidos pela Prefeitura Municipal 
de Bayeux, através do Prefeito Expedito Pereira, objetivando a 
contratação de Escritório de Advocacia para execução dos serviços 
técnicos especializados de Assessoria Jurídica com vistas ao 
assessoramento da Controladoria Interna da Prefeitura Municipal no 
acompanhamento das Prestações de Contas Anuais da Prefeitura 
Municipal de Bayeux, e demais processos que tramitem 
exclusivamente perante o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 
ACORDAM os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em (1) CONSIDERAR 
regulares a licitação, o contrato e os aditivos mencionados e (2) 
DETERMINAR o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01752/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 10487/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria Salete Paz de 
Albuquerque, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Salete Paz de Albuquerque, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 03 de outubro de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01760/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 11611/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Miguel Felix de Maria, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria compulsória do(a) 
servidor(a) MIGUEL FELIX DE MARIA, no cargo de Motorista, 
matrícula nº 2875, lotado(a) na Secretaria de Serviços Urbanos e Meio 
Ambiente, tendo como fundamento o art. 40º, § 1º, inciso II da CF/88 
c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do 
processo 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01762/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 11614/16 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Campina Grande 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2016 
Interessados: Antonio Hermano de Oliveira, Gestor(a); Raphael 
Alexander Rosa Romero, Interessado(a); Maria Idelzuite Ferreira 
Meneses, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA IDELZUITE FERREIRA DE 
MENESES, no cargo de Assistente Social, matrícula nº 704, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo como fundamento 
o art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01785/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 18037/16 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Montadas 

Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2016 
Interessados: Jonas de Souza, Gestor(a); Jairo Herculano de Melo, 
Ex-Gestor(a); Fabio Junior de Lima Paulino, Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
18037/16, que trata da análise da Inexigibilidade de Licitação nº 
03/2016, implementada pela Prefeitura Municipal de Montadas, 
objetivando a contratação direta de escritório de advocacia para 
interposição de medida judicial com vistas à recuperação de valores 
do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Município. Por 
entender presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
na conformidade do voto do relator, em REFERENDAR a Decisão 
Singular DS2 – TC 00050/17 e DETERMINAR o encaminhamento dos 
autos à Secretaria da 2ª Câmara para adoção das medidas cabíveis. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01759/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 01478/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Pub. de Poço José de 
Moura 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Onofre Ferino de Medeiros, Gestor(a); Maria Galisa de 
Freitas, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
01478/17 que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA do (a) Sr (a) 
Maria Galisa de Freitas, matrícula nº 10062-2, ocupante do cargo de 
Merendeira GSAE, com lotação na Secretaria de Educação, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01763/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 02422/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Léa Santana Praxedes, Gestor(a); Italo Beltrao de 
Lucena Cordula, Interessado(a); Marieta Campos Rezende Mendonca, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIETA CAMPOS REZENDE 
MENDONÇA, no cargo de Auxiliar Bibliotecário, matrícula nº 01.384-6, 
lotado(a) na Secretaria de Educação, tendo como fundamento o Art. 
3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01770/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 04034/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2017 
Interessados: Francisco Carlos de Carvalho, Responsável; Jose 
Erivan Leite, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n.º 001/2017, realizada pelo(a) 
Prefeitura de Bonito de Santa Fé, seguida dos Contratos n.º 004/17 e 
005/17 dela decorrentes, objetivando o(a) aquisição parcelada de 
combustíveis mediante requisição diária e periódica, acordam os 
Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada 
nesta data, na conformidade da proposta de decisão do relator, em: 1) 
CONSIDERAR FORMALMENTE REGULARES a referida licitação e 
os contratos dela decorrentes. 2) DETERMINAR o arquivamento dos 
autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01764/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 04758/17 
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Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Mun. de Cabedelo 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Léa Santana Praxedes, Gestor(a); Italo Beltrao de 
Lucena Cordula, Interessado(a); Marcelina Markidan Ferreira da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARCELINA MARKIDAN FERREIRA 
DA SILVA, no cargo de Assistente Administrativo, matrícula nº 00.080-
9, lotado(a) na Secretaria de Educação, tendo como fundamento o Art. 
3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento do 
processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01745/17 
Sessão: 2873 - 26/09/2017 
Processo: 06157/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2016 
Interessados: Jacinto Bezerra da Silva, Gestor(a); Alecsandro 
Bezerra dos Santos, Gestor(a); Antonio Farias Brito, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06157/17, que trata da análise da Inexigibilidade de Licitação nº 
015/2016, implementada pela Prefeitura Municipal de Camalaú, 
objetivando a contratação direta de escritório de advocacia para 
interposição de medida judicial com vistas à recuperação de valores 
do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Município, por 
entender presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
na conformidade do voto do relator, em REFERENDAR a Decisão 
Singular DS2 – 00045/17 e DETERMINAR o encaminhamento dos 
autos à Secretaria da 2ª Câmara para adoção das medidas cabíveis. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões 
da 2ª Câmara João Pessoa, 26 de setembro de 2017 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01784/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 06688/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Interessados: Francisco de Assis Rodrigues de Lima, Gestor(a); 
Cristóvão Amaro da Silva Filho, Ex-Gestor(a); Ítalo Marques Costa, 
Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
06688/17, que trata da análise da Inexigibilidade de Licitação nº 
05/2016, implementada pela Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas, 
objetivando a contratação direta de escritório de advocacia para 
interposição de medida judicial com vistas à recuperação de valores 
do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Município. Por 
entender presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
na conformidade do voto do relator, em REFERENDAR a Decisão 
Singular DS2 – TC 00048/17 e DETERMINAR o encaminhamento dos 
autos à Secretaria da 2ª Câmara para adoção das medidas cabíveis. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01755/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 06706/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessados: Luiz Freitas Neto, Gestor(a); Luiz Freitas Neto, 
Interessado(a); Luis Tenório de Sousa, Interessado(a); Antonia Ferraz 
de Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06706/17, que trata da PENSÃO VITALÍCIA, concedida a Sra. Antonia 
Ferraz de Sousa, em decorrência do falecimento do servidor Luis 
Tenório de Sousa, que ocupava o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 

unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de pensão. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01757/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 06711/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Luiz Freitas Neto, Gestor(a); Hildebrando Timoteo de 
Sousa, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06711/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA do (a) Sr (a) 
Hildebrando Timóteo de Sousa, matrícula nº 00.11-240, ocupante do 
cargo de Eletricista, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA 
DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) 
JULGAR LEGAL E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de 
aposentadoria. 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01758/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 06715/17 
Jurisdicionado: Instituto de Prev. dos Serv. Municipal Bonitense 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Luiz Freitas Neto, Gestor(a); Luiz Freitas Neto, 
Interessado(a); Maria Aristea de Sousa Caju, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
06715/17, que trata da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA do (a) Sr (a) 
Maria Aristea de Sousa Caju, matrícula nº 00.11-416, ocupante do 
cargo de Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
acordam os Conselheiros integrantes da 2ª CÂMARA DELIBERATIVA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: 1) JULGAR LEGAL 
E CONCEDER REGISTRO ao referido ato de aposentadoria. 2) 
DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01783/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 09069/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Areial 
Subcategoria: Inspeção Especial de Licitações e Contratos 
Exercício: 2017 
Interessados: Adelson Gonçalves Benjamin, Gestor(a); Cícero Pedro 
Meda de Almeida, Ex-Gestor(a); Djair Jacinto de Morais, Contador(a); 
Carlos Henrique Pereira Balbino, Contador(a); Saionara Lucena Silva, 
Assessor Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
09069/17, que trata da análise da Inexigibilidade de Licitação nº 
03/2016, implementada pela Prefeitura Municipal de Areial, 
objetivando a contratação direta de escritório de advocacia para 
interposição de medida judicial com vistas à recuperação de valores 
do FUNDEF que deixaram de ser repassados ao Município. Por 
entender presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, acordam 
os Conselheiros integrantes da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do 
Estado da Paraíba, por unanimidade, em sessão realizada nesta data, 
na conformidade do voto do relator, em REFERENDAR a Decisão 
Singular DS2 – TC 00051/17 e DETERMINAR o encaminhamento dos 
autos à Secretaria da 2ª Câmara para adoção das medidas cabíveis. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01782/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 10019/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de João Pessoa 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Marcio Diego Fernandes Tavares de Albuquerque, 
Gestor(a); Joao Paulo Barreto de Azevedo, Interessado(a); Silvana 
Laurentino de Andrade, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM os MEMBROS da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, 
na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
Aposentadoria Voluntária com Proventos Integrais Silvana Laurentino 
de Andrade, formalizado pela Portaria nº 284/2017 - fls. 40, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. Sala 
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das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro 
Adailton Coêlho Costa. João Pessoa, 03 de outubro de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01765/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 10372/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Ivan Alves 
da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) IVAN ALVES DA SILVA, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 295, lotado(a) na Secretaria 
de Finanças, tendo como fundamento o art. 3º incisos I, II, e III da EC 
nº 47/05, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01766/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 10373/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Ailton 
Falcão da Silva, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) JOSE AILTON FALCÃO DA SILVA, no 
cargo de Professor, matrícula nº 332, lotado(a) na Secretaria de 
Educação do Município, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, 
III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01754/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 10849/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência do Município de Taperoá 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Fabiola Bezerra da Silva Rodrigues, Gestor(a); Fabiola 
Bezerra da Silva Rodrigues, Interessado(a); Maria Rosa Felinto dos 
Santos, Interessado(a). 
Decisão: ACORDAM, à unanimidade, os membros da 2a. CÂMARA 
do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (2a.C/TCE-
Pb), na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao ato de 
aposentadoria da Sra. Maria Rosa Felinto dos Santos, supra 
caracterizado. Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. João 
Pessoa, 03 de outubro de 2017. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01768/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 11717/17 
Jurisdicionado: Fundo de Previdência de Sapé 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Thais Emilia Diniz Mendes de Araujo Costa, Gestor(a); 
Virginia Ramos Leitao de Oliveira, Interessado(a); Severina Maria 
Félix, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, referentes à Aposentadoria por Invalidez do(a) Sr(a). 
Severina Maria Félix, matrícula n.º 954, ocupante do cargo de 
Merendeira, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo, acordam os Conselheiros integrantes da 
2ª CÂMARA DELIBERATIVA do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, por unanimidade, em sessão realizada nesta 
data, em: 1) JULGAR LEGAL e CONCEDER REGISTRO ao referido 
ato de aposentadoria; 2) DETERMINAR o arquivamento dos autos. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01769/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 14535/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Marinalva Rosa de Melo, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARINALVA ROSA DE MELO, no cargo 
de Professor, matrícula nº 241, lotado(a) na Secretaria de Educação 
do Município, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da 
EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01771/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 14826/17 
Jurisdicionado: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Soledade 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Cleiton de Almeida, Gestor(a); Cleiton de Almeida, 
Interessado(a); Marlene Oliveira de Araújo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARLENE OLIVEIRA DE ARAÚJO, no 
cargo de Auxiliar de Serviços, matrícula nº 749-8, lotado(a) na 
Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, tendo como fundamento o 
Art. 3º, incisos I, II, e III da EC 47/05, determinando-se o arquivamento 
do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01772/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15460/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Lucia Arruda Rique, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) LUCIA ARRUDA RIQUE, no cargo de 
Agente Administrativo, matrícula nº 0047, lotado(a) na Secretaria de 
Administração e Planejamento, tendo como fundamento o art. 3º, 
incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01773/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15461/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Maria da Penha Silva dos Santos, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) MARIA DA PENHA SILVA DOS 
SANTOS, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula nº 418, 
lotado(a) na Secretaria de Educação do Município, tendo como 
fundamento o art. 6º, incisos I, II, III, IV da EC 41/03, determinando-se 
o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01774/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15464/17 
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Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Antonio Felício Souza, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade do(a) 
servidor(a) ANTONIO FELÍCIO SOUZA, no cargo de Vigia, matrícula 
nº 576, lotado(a) na Secretaria de Educação do Município, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da 
Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01775/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15465/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Odete Barreto de Brito, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade do(a) 
servidor(a) ODETE BARRETO DE BRITO, no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, matrícula nº 1109, lotado(a) na Secretaria de Saúde 
do Município, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“b" da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01776/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15466/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Jurandir Idalino da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade do(a) 
servidor(a) JURANDIR IDALINO DA SILVA, no cargo de Agente de 
Limpeza Urbana, matrícula nº 868, lotado(a) na Secretaria de Serviços 
Urbanos, tendo como fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" 
da CF/88 c/c art. 1º da Lei 10.887/04, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01753/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15512/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coremas 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessados: Francisca das Chagas Andrade de Oliveira, Gestor(a); 
Joao Lopes de Sousa Neto, Interessado(a); Gildemarcos Diogenes 
Gurgel, Interessado(a); John Johnson Gonçalves Dantas de Abrantes, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
15512/17, que trata de DENÚNCIA COM PEDIDO DE CAUTELAR 
encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. João Lopes de Sousa 
Neto, em face da Prefeita de Coremas, Sra. Francisca das Chagas 
Andrade de Oliveira e do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Sr. GiLdemarcos Diógenes Gurgel, com pedido de Medida 
Cautelar, para denunciar supostas irregularidades no Edital do 
Processo Licitatório nº 06/2017 na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, cujo objeto consiste na contração de uma pessoa jurídica 
para prestar mão de obra roçando nas laterais das estradas vicinais de 
terra que cortam o município de Coremas/PB, sendo 01 (um) metro de 
cada lado, conforme projeto básico, por entender presentes o fumus 
boni iuris e o periculum in mora, acordam os Conselheiros integrantes 

da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do 
voto do relator, em REFERENDAR a Decisão Singular DS2 – 
00049/17 e DETERMINAR o encaminhamento dos autos à Secretaria 
da 2ª Câmara para adoção das medidas cabíveis. Presente ao 
julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas Publique-
se, registre-se e intime-se. TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara 
João Pessoa, 03 de outubro de 2017 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01777/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15557/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Manoel Bernardo, Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por idade do(a) 
servidor(a) MANOEL BERNARDO, no cargo de Vigia, matrícula nº 
135, lotado(a) na Secretaria de Educação do Município, tendo como 
fundamento o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b" da CF/88 c/c art. 1º da 
Lei 10.887/04, determinando-se o arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01778/17 
Sessão: 2874 - 03/10/2017 
Processo: 15558/17 
Jurisdicionado: Autarquia Municipal Mari PREV 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessados: Jose Sergio Rodrigues de Melo, Gestor(a); Jose Sergio 
Rodrigues de Melo, Interessado(a); Rivanilda Pereira da Silva, 
Interessado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima 
caracterizado, ACORDAM os Membros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, em julgar legal e 
conceder registro ao ato de aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição do(a) servidor(a) RIVANILDA PEREIRA DA SILVA, no 
cargo de Professor, matrícula nº 096, lotado(a) na Secretaria de 
Educação do Município, tendo como fundamento o art. 6º, incisos I, II, 
III, IV da EC 41/03, c/c o §5º do art. 40 da CF/88, determinando-se o 
arquivamento do processo. 

 
Ato: Acórdão AC2-TC 01725/17 
Sessão: 2873 - 26/09/2017 
Processo: 15669/17 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: Denúncia 
Exercício: 2017 
Interessados: Jarbas de Melo Azevedo, Gestor(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 
15669/17, que trata de denúncia com pedido de emissão de medida 
cautelar, oferecida pela empresa SENA CONSTRUÇÕES EIRELI – 
ME, de propriedade do Sr. Francisco Alexandre Gomes de Sena, 
representado pelo procurador José Rogério Silva Nunes, em face do 
Prefeito de Pedra Lavrada, Sr. Jarbas de Melo Azevedo, sobre 
supostas irregularidades relacionadas à restrição de competitividade 
no Edital da Tomada de Preços nº 02/2017, deflagrado para execução 
dos serviços de construção de muro da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Marildes Socorro de Lucena Cordeiro, e 
CONSIDERANDO as constatações da Auditoria de que há indícios 
suficientes de vícios que restringem indevidamente a competitividade 
do certame, e que sua continuidade poderá acarretar prejuízo à 
administração e aos licitantes, o Relator determinou, cautelarmente, a 
suspensão do procedimento licitatório mencionado, sob pena de 
cominações legais, com fixação do prazo de 15 (quinze) dias ao 
Prefeito de Pedra Lavrada, Sr. Jarbas de Melo Azevedo, para 
apresentação de defesa, consoante Decisão Singular DS2 TC 
00046/2017, ACORDAM os Conselheiros integrantes da Segunda 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade, em sessão realizada nesta data, em: I. Referendar a 
Decisão Singular DS2 TC 00046/2017; e II. Determinar o 
encaminhamento dos autos à Secretaria da Segunda Câmara, para 
adoção das medidas de sua alçada. 
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Errata 

Torna sem efeito a seguinte intimação, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do dia 09/10/2017: 
Sessão: 2876 - 17/10/2017 - 2ª Câmara 
Processo: 01353/06 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2006 
Intimados: Helio Paredes Cunha Lima, Gestor(a); Allisson Carlos 
Vitalino, Advogado(a). 
 
Aviso: Informamos que conforme o Art. 25 da RN-TC 11/2015 o 
Processo 01353/06 passou a ter seus atos processuais realizados 
exclusivamente em forma eletrônica. As peças existentes do processo 
permanecem em papel, passando o processo a ser composto por 
autos em meio físico e em meio eletrônico. Para o acompanhamento e 
realização dos atos processuais pelos interessados processuais é 
necessário o credenciamento e habilitação no sistema TRAMITA. 

 

6. Alertas 

Processo: 00183/17 
Subcategoria: Acompanhamento 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Interessados: Sr(a). Emmanuel Felipe Lucena Messias (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01318/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Helena, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Emmanuel Felipe Lucena Messias, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Tendo em vista a situação encontrada nesta data, 
e registrada no Relatório de Acompanhamento do Portal da 
Transparência datado de 04/10/2017, em face ao descumprimento de 
preceitos da Lei Complementar nº 101/2000 e alterações posteriores, 
ou da Lei de Acesso à Informação - Lei nº 12.527/2011. 

 
Documento: 40235/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada 
Interessados: Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa (Gestor(a)), 
Sr(a). Rogério Araújo de Melo (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 01306/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de São José da Lagoa Tapada, sob a responsabilidade dos 
interessados Sr(a). Claudio Antonio Marques De Sousa e Sr(a). 
Rogério Araújo de Melo, no sentido de que adotem medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. Apresentar Anexo de Metas Fiscais com dados precisos, 
acompanhados de metodologia e memória de cálculo que justifiquem 
os resultados pretendidos e que evidenciem a consistência dos 
valores com as premissas e os objetivos da política econômica 
nacional (LRF, art. 4º, §2º, inciso II), bem como apresentar análise 
técnica demonstrando a forma pela qual os valores apresentados 
foram obtidos; 2. Dispor sobre as normas relativas ao controle de 
custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, alínea ‘e’ 
da Lei Complementar 101/2000;  

 
Documento: 42180/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Interessados: Sr(a). Tiago Marcone Castro da Rocha (Gestor(a)), 
Sr(a). Antonio Farias Brito (Contador(a)) 

Alerta TCE-PB 01305/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras, sob a responsabilidade dos interessados 
Sr(a). Tiago Marcone Castro da Rocha e Sr(a). Antonio Farias Brito, 
no sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1. Comprovar a 
realização de audiências públicas durante o processo de elaboração e 
discussão da lei de diretrizes orçamentárias nos termos do artigo 48, 
§1º, inciso I da Lei Complementar nº 101 de 2000; 2. Fazer constar na 
LDO as prioridades; 3. Apresentar Anexo de Metas Fiscais com dados 
precisos, acompanhados de metodologia e memória de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos (LRF, art. 4º, §2º, inciso II), bem 
como apresentar análise dos valores informados como as causas das 
variações do Patrimônio Líquido; 4. Identificar os riscos com 
potencialidade de afetar o equilíbrio fiscal; 5. Dispor sobre as normas 
relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos orçamentos, nos termos do 
artigo 4º, inciso I, alínea ‘e’ da Lei Complementar 101/2000;  

 
Documento: 42852/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Interessados: Sr(a). Nobson Pedro de Almeida (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01310/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Esperança, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Nobson Pedro de Almeida, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: a) Para que promova o ajuste da LDO, fazendo constar os 
aspectos obrigatórios mencionados no relatório de fls. 74/77, sem 
prejuízo das demais normas que regulamentam a matéria; b) Quanto à 
possibilidade de aperfeiçoar o instrumento, relativo às metas para 
despesas e receitas registradas (uma vez que a receita total projetada 
para o exercício de 2018 representa um incremento de 22,19% em 
relação à receita realizada em 2016, mostrando-se incoerente com o 
atual cenário econômico brasileiro), bem como em relação ao 
Demonstrativo de Margem de Expansão de Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado.  

 
Documento: 43067/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Cecília 
Interessados: Sr(a). Roberto Florentino Pessoa (Gestor(a)), Sr(a). 
Antonio Farias Brito (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 01304/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Santa Cecília, sob a responsabilidade dos interessados 
Sr(a). Roberto Florentino Pessoa e Sr(a). Antonio Farias Brito, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: Proceder a alterações na 
LDO/2018 para fazer constar parâmetros para avaliação dos 
resultados de programas e normas relativas ao controle de custos. 
Além disso, a meta proposta de receita para, exercício de 2018, não 
guarda coerência com a realizada em 2016, tendo em vista que foi 
previsto um aumento de 155,52% para a receita, o que não é provável 
de acontecer levando em conta o atual cenário econômico do País. 

 
Documento: 44212/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alcantil 
Interessados: Sr(a). José Milton Rodrigues (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01303/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
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Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Alcantil, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
José Milton Rodrigues, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Deve o Gestor proceder à adequação da LDO 2018 às normas 
vigentes, tendo em vista as inconformidades constatadas no relatório 
da unidade técnica, fls. 33/35. 

 
Documento: 44562/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mato Grosso 
Interessados: Sr(a). Raimundo Jose de Lima (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01302/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Mato Grosso, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Raimundo Jose de Lima, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Não cumprimento dos itens constantes da análise da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme relatório em anexo. 

 
Documento: 46637/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Interessados: Sr(a). Manoel Bezerra Rabelo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01307/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Manaira, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Manoel Bezerra Rabelo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Proceder ajustes na LDO 2018, pois as metas propostas de 
receita e despesa para o exercício de 2018 não guardam coerência 
com as realizadas em 2016. A receita projetada para 2018 supera em 
88,28% a receita arredada em 2016; por sua vez, a despesa projetada 
para 2018 indica um incremento de 122,38% em relação à despesa 
incorrida em 2016. 

 
Documento: 46790/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Livramento 
Interessados: Sr(a). Carmelita Estevão Ventura Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01311/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Livramento, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Carmelita Estevão Ventura Sousa, no sentido de que adote medidas 
de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos 
seguintes fatos: a) Para que promova o ajuste da LDO, fazendo 
constar os aspectos obrigatórios mencionados no relatório de fls. 
25/28, sem prejuízo das demais normas que regulamentam a matéria; 
b) Quanto à possibilidade de aperfeiçoar o instrumento, relativo às 
metas para despesas e receitas registradas (uma vez que a receita 
total projetada para o exercício de 2018 representa um incremento de 
26,57% em relação à receita realizada em 2016, mostrando-se 
incoerente com o atual cenário econômico brasileiro), bem como em 
relação ao Demonstrativo de Margem de Expansão de Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado.  

 
Documento: 48312/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Interessados: Sr(a). Maricleide Izidro Da Silva (Gestor(a)), Sr(a). Djair 
Jacinto de Morais (Contador(a)) 

Alerta TCE-PB 01315/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Algodão de Jandaíra, sob a responsabilidade dos 
interessados Sr(a). Maricleide Izidro Da Silva e Sr(a). Djair Jacinto de 
Morais, no sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Na análise da 
LDO/2018 - Doc. TC nº 48312/17, foi evidenciado o não atendimento 
aos itens a seguir: 1. equilíbrio entre receitas e despesas; 2. regras 
sobre limitação de empenho; 3. Anexo de metas fiscais; 4. parâmetros 
para avaliação dos resultados de programas e normas relativas ao 
controle de custos.  

 
Documento: 48312/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Interessados: Sr(a). Maricleide Izidro Da Silva (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01314/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Algodão de Jandaíra, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Maricleide Izidro Da Silva, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Deve a Gestora proceder à adequação da LDO 
2018 às normas vigentes, tendo em vista as inconformidades 
constatadas no relatório da unidade técnica, fls. 34/36, quais sejam: 1) 
ausência no texto da lei de dispositivos que tratam de operações de 
fomento, do equilíbrio entre receitas e despesas, regras sobre 
limitação de empenho e parâmetros para avaliação dos resultados de 
programas e normas relativas ao controle de custos; e 2) Anexo de 
Metas Fiscais com conteúdo e forma divergentes do modelo da STN; e 
ausência de metodologia utilizada e memória de cálculo.  

 
Documento: 50157/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Aroeiras 
Interessados: Sr(a). Mylton Domingues de Aguiar Marques 
(Gestor(a)), Sr(a). Djair Jacinto de Morais (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 01313/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Aroeiras, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Mylton Domingues de Aguiar Marques e Sr(a). Djair Jacinto de Morais, 
no sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, 
conforme o caso, relativamente aos seguintes fatos: Em relação à 
LDO para 2018, que adote providências para os itens 1 (não 
realização de audiência pública), 9 (equilíbrio entre receitas e 
despesas), 10 (regras sobre limitação de empenho), 11 (metodologia e 
memória de cálculo de metas fiscais) e 13 (Anexo de Riscos Fiscais), 
conforme relatório de análise inserido no documento em 
20/setembro/2017. 

 
Documento: 53492/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Interessados: Sr(a). Jose Celio Aristoteles (Gestor(a)), Sr(a). Marcos 
José de Oliveira (Contador(a)) 
Alerta TCE-PB 01308/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Vieirópolis, sob a responsabilidade dos interessados 
Sr(a). Jose Celio Aristoteles e Sr(a). Marcos José de Oliveira, no 
sentido de que adotem medidas de prevenção ou correção, conforme 
o caso, relativamente aos seguintes fatos: 1. Não apresentação do 
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Anexo de Metas Fiscais no modelo definido pela Secretaria do 
Tesouro Nacional (STN); 2. Metas fiscais propostas de receita e 
despesa para 2018 não apresentam coerência com a execução 
orçamentária de 2016, pois correspondem a incrementos na ordem de 
130,07% e 143,61%, respectivamente, sem instrução de memória e 
metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos e 
evidenciem a consistência das metas fixadas com as premissas e os 
objetivos da política econômica nacional (Art. 4º, § 2º, II); 3. Não 
apresentação do Anexo de Riscos Fiscais no modelo definido pela 
Secretaria do Tesouro Nacional (STN), quanto à forma (apresentação 
de apenas um demonstrativo) e conteúdo (valores zerados a título de 
Receita Total, Despesa Total e Dívida Pública Consolidada para 
exercícios anteriores e incoerência na relação Preços 
Correntes/Preços Constantes/índices indicados); 4. Ausência de 
previsão de margem para expansão de despesas obrigatórias de 
caráter continuado; 5. Ausência de previsão de normas relativas ao 
controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 
financiados com recursos dos orçamentos como dispõe o art. 4º, i, e). 
Obs. Conforme conclusões/observações contidas no Relatório de 
análise da LDO 2018 (fls. 26/31 dos autos).  

 
Processo: 13873/17 
Subcategoria: Denúncia 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Santa Cecília 
Interessados: Sr(a). Helena Rodrigues da Cruz (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01309/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Câmara 
Municipal de Santa Cecília, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Helena Rodrigues da Cruz, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Com relação à denúncia de de irregularidades ocorridas no 
Convite nº 03/2017, cujo objeto trata da contratação de assessor 
jurídico da Câmara Municipal de Santa Cecília, e ao contrato por 
inexigibilidade com mesmo objeto, e considerando a informação de 
que o Convite foi cancelado e a contratação foi suspensa, em 
cumprimento da Decisão singular – DS2 – TC –00033/2017, alerte-se 
o Gestor para que se abstenha de realizar contratações sem o 
atendimento dos preceitos legais estabelecidos na Lei de Licitações. 

 
Documento: 61064/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Interessados: Sr(a). Valtécio de Almeida Justo (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01312/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Desterro, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Valtécio de Almeida Justo, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. Inexistência de dispositivos que tratem das operações de 
fomento (item 5 do quadro de verificação), ausência de informações 
acerca das receitas/despesas do RPPS nos Anexos VI e VI – LRF, art. 
4º, § 2º (item 11 do quadro de verificação) e ausência de indicação de 
valores relativos aos riscos fiscais ou passivos contingentes e 
respectivas providências (item 13 do quadro de verificação). 2. As 
metas fixadas para despesas e receitas são incompatíveis com a 
execução orçamentária e financeira registrada em 2016 (item 12 do 
quadro de verificação). 3. Os riscos fiscais indicados no Anexo de 
Riscos Fiscais e Providências (Art. 4º, § 3º da LRF) correspondem a 
situações previsíveis, devendo ser tratadas no âmbito do 
planejamento, ou seja, as ações e serviços públicos para se atender 
tais demandas devem ser previstas na LDO e LOA do município, e 
não ser tratadas como risco fiscal no citado demonstrativo (item 13 do 
quadro de verificação). 4. A não previsão de margem para a expansão 
de despesas obrigatórias de caráter continuado pode ensejar 
limitações durante a execução do orçamento (item 15 do quadro de 
verificação).  

 
Documento: 63686/17 
Subcategoria: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Relator: Conselheiro Substituto Antônio Gomes Vieira Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Interessados: Sr(a). Bruno Ricelli Araujo Freire (Interessado(a)), 
Sr(a). Carlos Roberto Batista Lacerda (Interessado(a)), Sr(a). Márcia 
de Figueiredo Lucena Lira (Interessado(a)), Sr(a). Norio de Carvalho 
Guerra (Interessado(a)), Sr(a). Renata Martins Domingos 
(Interessado(a)) 
Alerta TCE-PB 01301/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Conde, sob a responsabilidade dos interessados Sr(a). 
Bruno Ricelli Araujo Freire, Sr(a). Carlos Roberto Batista Lacerda, 
Sr(a). Márcia de Figueiredo Lucena Lira, Sr(a). Norio de Carvalho 
Guerra e Sr(a). Renata Martins Domingos, no sentido de que adotem 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: - Na LDO/2018 não constam metas e prioridades, 
indicação de medidas efetivas para compensar a ocorrência de riscos 
fiscais ou passivos contingentes, previsão de margem para expansão 
de despesas obrigatórias de caráter continuado; - Proceder aos 
ajustes/inclusões e encaminhar comprovações ao exame do TCE.  

 
Processo: 15722/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Interessados: Sr(a). Eliselma Silva de Oliveira (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01316/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Marcação, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
Eliselma Silva de Oliveira, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. Vinculação indevida do saldo da conta nº 17.373-8 (PEJA) 
nas fontes de recursos de transferências do FUNDEB magistério e 
outras (fontes de recursos 18 e 19); 2. Vinculação indevida do saldo 
da conta nº 10.428-0 (CIDE) nas fontes de recursos de impostos mais 
transferências de Educação e Saúde (fontes de recursos 1 e 2); 3. 
Ausência de encaminhamento ao SIOPE das informações de 
Educação relativas ao 1º, 2º, 3º e 4º bimestre de 2017, considerando 
que a partir do atual exercício o envio de tais informações passou a 
ser bimestral, deixando de ser anual, como era anteriormente; 4. 
Ausência de tomada de providências para corrigir os pagamentos 
indevidos e/ou em duplicidade que resultaram, desde janeiro de 2017, 
numa conciliação bancária no valor de R$ 6.165,00 na conta do FMS 
intitulada RECURSOS LIVRES (15.467-9).  

 
Processo: 15749/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Uirauna 
Interessados: Sr(a). João Bosco Nonato Fernandes (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01321/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Uirauna, sob a responsabilidade do interessado Sr(a). 
João Bosco Nonato Fernandes, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: Após analise do balancete de agosto, da Prefeitura Municipal de 
Uiraúna, verificou-se a necessidade das seguintes providências: • 
Sejam corrigidas as vinculações dos saldos bancários das fontes de 
recursos 1 (Receita de Impostos mais Transferências – Educação) e 2 
(Receita de Impostos mais Transferências – Saúde); • Sejam enviadas 
ao SIOPE as informações de Educação relativas ao 4º bimestre de 
2017.  

 
Processo: 15771/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Curral de Cima 
Interessados: Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho (Gestor(a)) 
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Alerta TCE-PB 01317/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Curral de Cima, sob a responsabilidade do interessado 
Sr(a). Antonio Ribeiro Sobrinho, no sentido de que adote medidas de 
prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente aos seguintes 
fatos: 1. Ausência de vinculação dos saldos de aplicações financeiras 
das contas ITR, ICMS ESTADUAL, FPM, TRIBUTOS e ICMS 
DESONERAÇÃO, nas fontes de recursos 1(Educação) e 2 (Saúde); 2. 
Ausência de encaminhamento das informações de Edcuação ao 
SIOPE relativas ao 4º bimestre de 2017; 3. Ausência de 
encaminhamento das informações de Saúde ao SIOPS relativas ao 4º 
bimestre de 2017.  
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Processo: 16203/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bernardino Batista 
Interessados: Sr(a). Gervazio Gomes dos Santos (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01319/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Bernardino Batista, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Gervazio Gomes dos Santos, no sentido de que 
adote medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, 
relativamente aos seguintes fatos: Observar a legislação vigente 
quanto à correta vinculação entre contas bancárias e fontes de 
recursos, não incluindo despesas cujos pagamentos sejam 
processados por meio de contas correntes alimentadas com recursos 
diferentes de impostos e transferências de impostos ou, conforme o 
caso, recursos do FUNDEB, nos termos dos arts. 198 e 212, da Carta 
Federal; c/c Lei Complementar nº 141/2012; e Lei nº 11.494/07 
(FUNDEB). 

 
Processo: 16335/17 
Subcategoria: Balancete 
Relator: Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios 
Interessados: Sr(a). Allan Seixas de Sousa (Gestor(a)) 
Alerta TCE-PB 01320/17: O Tribunal de Contas do Estado da 
Paraíba, nos termos do art. 71 da CF/88 e do §1º do art. 59 da LC 
101/2000, e na conformidade do entendimento técnico contido no 
Relatório de Acompanhamento da Gestão, no intuito de prevenir fatos 
que comprometam resultados na gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial, resolve: Emitir ALERTA ao jurisdicionado Prefeitura 
Municipal de Cachoeira dos Índios, sob a responsabilidade do 
interessado Sr(a). Allan Seixas de Sousa, no sentido de que adote 
medidas de prevenção ou correção, conforme o caso, relativamente 
aos seguintes fatos: Após analise do balancete de agosto da 
Prefeitura Municipal de Cachoeira dos Índios, verificou-se a 
necessidade das seguintes providências: • Sejam desvinculados os 
saldos bancários de contas estranhas à receita de impostos mais 
transferências, das fontes de recursos 1 (Educação) e 2 (Saúde); • 
Sejam enviadas ao SIOPE e SIOPS as informações relativas aos 1º, 
2º, 3º e 4º bimestres de 2017, de Educação e Saúde, respectivamente.  

 

7. Atos da Auditoria 

Intimação para Envio de Documentação 

Processo: 15167/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda documentação referente à pensão. Auditoria quando do acesso 
de tal documentação não consegue visualizar dando uma mensagem 
de erro.  

 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 15168/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda documentação referente à pensão. Auditoria quando do acesso 
de tal documentação não consegue visualizar dando uma mensagem 
de erro.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 15433/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 5 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda a documentação referente à pensão. A Auditoria não está 
conseguindo ter acesso a mesma, devido a um erro. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 15476/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda a documentação referente à pensão. A Auditoria não está 
conseguindo ter acesso a mesma, devido a um erro. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 15477/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Pensão 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda a documentação referente à pensão. A Auditoria não está 
conseguindo ter acesso a mesma, devido a um erro. 
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 16095/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 
Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda documentação referente à pensão. Auditoria quando do acesso 
de tal documentação não consegue visualizar dando uma mensagem 
de erro.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

 
Processo: 16099/17 
Jurisdicionado: Paraíba Previdência 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16203_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16335_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15167_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15168_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15433_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15476_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=15477_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16095_17
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=16099_17


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 10 de outubro de 2017 - Nº 1818 

 

 

 

Subcategoria: Aposentadoria 
Exercício: 2017 
Interessado(s): Yuri Simpson Lobato (Gestor(a)) 
Prazo: 15 dias 
Solicitação de Envio de Documentação:  
Toda documentação referente à pensão. Auditoria quando do acesso 
de tal documentação não consegue visualizar dando uma mensagem 
de erro.  
 
Para instruções sobre como enviar a documentação solicitada acesse 
o endereço:  
https://confluence.tce.pb.gov.br/x/HoDp. 

Página 14 de 20 

 

8. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 20399/17 
Número da Licitação: 10003/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA REALIZAÇÃO 
DE CONSULTAS EM ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO 
MÉDICA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE DE 
ASSISTÊNCIA EM SAÚDE À POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E 
DOS MUNICÍPIOS PACTUADOS 
Data do Certame: 16/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Valor Estimado: R$ 6.048,00 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 52285/17 
Número da Licitação: 00006/2017 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA REFERENTE À 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE ENGENHARIA DE 
MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE ABASTECIMENTO 
D'ÁGUA DO SI- JOÃO PESSOA E DISTRITO DE JACUMÃ, NO 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 28/11/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede CAGEPA,R.Feliciano Cirne,220,Jaguaribe-
PB. 
Valor Estimado: R$ 12.003.736,24 

 
Jurisdicionado: Defensoria Pública do Estado da Paraíba 
Documento TCE nº: 56791/17 
Número da Licitação: 00009/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento de material de informática, aquisição de 
equipamentos, material para reparo e manutenção. 
Data do Certame: 19/10/2017 às 14:00 
Local do Certame: Defensoria Publica do Estado da Paraíba- CPL 
Valor Estimado: R$ 3.388.218,00 

 
Jurisdicionado: Instituto Cândida Vargas 
Documento TCE nº: 59934/17 
Número da Licitação: 23001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO PREDIAL PARA 
INSTALAÇÃO DAS MÁQUINAS DA LAVANDERIA DO INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS 
Data do Certame: 23/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JOÃO PESSOA 
Valor Estimado: R$ 91.740,23 
Observações: O EDITAL ESTARÁ A DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO 
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS, AV. COREMAS, Nº865, 
JAGUARIBE, J.PESSOA/PB 

 

Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 63201/17 
Número da Licitação: 10121/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
ALUGUEL DE SISTEMA COM IMPLANTAÇÃO PARA ATENDER A 
REDE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Data do Certame: 20/10/2017 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa 
Documento TCE nº: 63202/17 
Número da Licitação: 10121/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE 
ALUGUEL DE SISTEMA COM IMPLANTAÇÃO PARA ATENDER A 
REDE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
Data do Certame: 20/10/2017 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Lavrada 
Documento TCE nº: 67531/17 
Número da Licitação: 00032/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: O edital foi retificado, porém, se manteve a data e horário, do 
primeiro aviso. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sala de Licitação 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 68513/17 
Número da Licitação: 00045/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gás de cozinha recarga 13 kg - GLP e água 
mineral recarga 20 litros, mediante entrega diária conforme solicitação 
periódica, destinado as Secretária deste município 
Data do Certame: 20/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO  

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Monteiro 
Documento TCE nº: 68516/17 
Número da Licitação: 13050/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, de forma parcelada 
Data do Certame: 04/08/2017 às 09:30 
Local do Certame: SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 
Ambiente e da Ciência e Tecnologia 
Documento TCE nº: 68521/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Aferição de 
Tacógrafos dos Caminhões da DRMH/SEIRHMACT. 
Data do Certame: 31/10/2017 às 14:00 
Local do Certame: CPL - SEIRHMACT 
Valor Estimado: R$ 4.146,60 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 68529/17 
Número da Licitação: 00070/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS 
LABORATORIAIS, DIGITAIS E DE COBERTURA FOTOGRÁFICA DE 
EVENTOS INSTITUCIONAIS, PRODUÇÃO E REPRODUÇÃO DE 
VÍDEO, E CRIAÇÃO DE BANNERS, DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE SOLEDADE-PB. 
Data do Certame: 20/09/2017 às 08:00 
Local do Certame: IPSOL 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Documento TCE nº: 68538/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO, DE 
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS DIVERSOS, DESTINADOS A 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Documento TCE nº: 68540/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação dos serviços de engenharia destinados a 
continuação da construção de uma Academia de Saúde, neste 
município 
Data do Certame: 20/10/2017 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 28.926,85 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Marcação 
Documento TCE nº: 68547/17 
Número da Licitação: 00029/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de equipamento diversos, destinados ao Fundo 
Municipal de Saúde conforme Emendar parlamenta de N° 27150016 
Data do Certame: 19/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú 
Documento TCE nº: 68549/17 
Número da Licitação: 00035/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA MUNICIPALIDADE. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 13:00 
Local do Certame: Sala da CPL, na sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Carrapateira 
Documento TCE nº: 68562/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE 
PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA COBERTA COM VESTUÁRIO, 
NA ESCOLA GALDINO ANTONIO SITUADO NA RUA JOEL 
PEREIRA, MUNICÍPIO DE CARRAPATEIRA-PB (ITENS 
REMANESCENTES) 
Data do Certame: 24/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua José Vieira, 57 - Centro - Carrapateira - PB 
Valor Estimado: R$ 550.628,26 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juru 
Documento TCE nº: 68583/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de construção de um Centro de Inspeção Sanitária e SUASA 
com recursos do Contrato de Repasse Nº1021951-75 Caixa 
Econômica Federal no Município de Juru - PB. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua José Alves Barbosa, 128 - Casa - Centro - 
Juru 
Valor Estimado: R$ 260.279,46 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Marcação 
Documento TCE nº: 68590/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de gasolina , para atender demanda da Câmara 
Municipal De Marcação 

Data do Certame: 18/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCAÇÃO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 68609/17 
Número da Licitação: 00081/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE PORTE I, NO BAIRRO NOVA SOLEDADE, 
MUNICÍPIO DE SOLEDADE-PB. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: IPSOL 
Valor Estimado: R$ 400.652,26 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 68610/17 
Número da Licitação: 10114/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇAO 
DE MEDICAMENTOS DA REDE HOSPITALAR. 
Data do Certame: 24/10/2017 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 68617/17 
Número da Licitação: 00051/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento diversos de peças, filtros e lubrificantes para 
manutenção da frota de veículos leves do tipo: passeio; ambulância; 
van e motos pertencentes a este município, mediante solicitação e 
entrega parcelada, em atendimento as demandas operacionais deste 
Município 
Data do Certame: 19/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala do Setor de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 68620/17 
Número da Licitação: 00052/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento diversos de peças e acessórios para 
manutenção da frota de veículos pesados do tipo Micro-ônibus; ônibus 
e caminhões pertencentes a este município, mediante solicitação e 
entrega parcelada, em atendimento as demandas operacionais deste 
Município 
Data do Certame: 19/10/2017 às 14:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala do Setor de Licitações 

 
Jurisdicionado: Assembleia Legislativa 
Documento TCE nº: 68630/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: O objeto da licitação presente é a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de obras de construção civil 
(reforma) no Prédio Sede da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba, conforme especificações e demais elementos técnicos 
constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste edital. 
Data do Certame: 07/11/2017 às 15:00 
Local do Certame: PRAÇA VIDAL DE NEGREIROS, 276, SALA 125, 
CENTRO 
Valor Estimado: R$ 2.198.235,52 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 68634/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Concorrência 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA 
PRAÇA DA JUVENTUDE NO MUNICÍPIO DE GUARABIRA NO 
CONJUNTO MUTIRÃO, DE ACORDO COM O PROGRAMA 
ESPORTE E GRANDES EVENTOS ESPORTIVOS DO MINISTÉRIO 
DO ESPORTE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
CELEBRADO COM O MINISTÉRIO DO 
ESPORTE/CEF/PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA. 

Página 15 de 20 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68538_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68540_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68547_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68549_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68562_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68583_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68590_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68609_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68610_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68617_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68620_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68630_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=68634_17


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em terça-feira, 10 de outubro de 2017 - Nº 1818 

 

 

 

Data do Certame: 06/11/2017 às 14:30 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena,26 centro 
Valor Estimado: R$ 2.287.038,92 

 
Jurisdicionado: Universidade Estadual da Paraíba 
Documento TCE nº: 68639/17 
Número da Licitação: 00011/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
FABRICAÇÃO E ASSENTAMENTO DE PEÇAS EM GESSO – TIPO: 
(JUNTA DE DILATAÇÃO, FORRO EM GESSO LISO, 
REVESTIMENTO, DIVISÓRIA, FRISOS E OUTROS) PARA 
UTILIZAÇÃO NOS PRÉDIOS DO CAMPUS I DA UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA - UEPB. 
Data do Certame: 26/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua das Baraunas, 351 - 3º andar - sala 313 
Valor Estimado: R$ 114.800,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca 
Documento TCE nº: 68643/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições de Refeições diversos tipos para componentes de 
apoio nos mais diversos segmentos, por ocasiões de participações em 
eventos promovidos pelo Fundo Municipal, como também para 
Autoridades eventualmente a serviços do Fundo, ambas autorizadas 
pela Fundo, pelo período enquanto durar os quantitativos ou até o fim 
do exercício de 2017 
Data do Certame: 18/10/2017 às 08:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 
Valor Estimado: R$ 27.415,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 68645/17 
Número da Licitação: 00044/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços médicos especializados para 
consultas de cardiologia; psiquiatria, exames de eletrocardiograma e 
de ecocardiograma, para atender as demandas operacionais deste 
Município. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala do Setor de Licitações 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Documento TCE nº: 68648/17 
Número da Licitação: 00045/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de transportes do Leite da Paraíba, 
doado pelo programa do Governo do Estado a serem distribuídos as 
famílias carentes nas Comunidades Rurais, pertencentes a este 
município. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 11:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura - Sala do Setor de Licitações 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 68651/17 
Número da Licitação: 10143/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE TECIDOS E AVIAMENTOS. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 09:30 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa 
Documento TCE nº: 68655/17 
Número da Licitação: 10110/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO TOTAL DE PEÇAS ORIGINAIS (INCLUINDO TUBOS 
DE RAIOS-X E INTENSIFICADOR DE IMAGENS), EM 
APARELHOSDE RADIODIAGNÓSTICO DAS MARCAS GE, 
SIEMENS, TECNO DESIGN, CRX, SHIMADSU, CDK, PHILIPS, 

LOTUS, MACROTEC E SISGEX, E OUTROS POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES 
Data do Certame: 23/10/2017 às 11:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Cultura de Campina Grande 
Documento TCE nº: 68660/17 
Número da Licitação: 21208/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (ESTANTE DE 
AÇO), PARA ATENDER À BIBLIOTECA MUNICIPAL FÉLIX ARAÚJO 
NO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 01/11/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 11.625,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Helena 
Documento TCE nº: 68665/17 
Número da Licitação: 00045/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ROÇO MANUAL, PARA LIMPEZA E CONTROLE DA 
VEGETAÇÃO NAS MARGENS DAS ESTRADAS VICINAIS DO 
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA PB. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 13:30 
Local do Certame: SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
HELENA-PB 
Valor Estimado: R$ 13.344,56 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Cultura de Campina Grande 
Documento TCE nº: 68674/17 
Número da Licitação: 21204/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS 
ÁUDIO, VÍDEO, ARARA E CAVALETE), PARA O CENTRO DE 
ARTES E ESPORTES UNIFICADOS (CEU DAS ARTES) – PRAÇA 
DOS ESPORTES E DA CULTURA – PRAÇA DO PAC II, 
LOCALIZADO NA RUA DAS JABUTICABEIRAS S/N – BAIRRO DAS 
MALVINAS – CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
CONFORME CONVÊNIO/TERMO DE COMPROMISSO Nº 0363406-
67/2011, ENTRE O MINISTÉRIO DA CULTURA/CAIXA 
ECONÔMICA/PMCG, PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 26/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 57.875,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Cultura de Campina Grande 
Documento TCE nº: 68676/17 
Número da Licitação: 21206/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS 
CÊNICOS), PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES 
UNIFICADOS (CEU DAS ARTES) – PRAÇA DOS ESPORTES E DA 
CULTURA – PRAÇA DO PAC II, LOCALIZADO NA RUA DAS 
JABUTICABEIRAS S/N – BAIRRO DAS MALVINAS – CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME CONVÊNIO/TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 0363406-67/2011, ENTRE O MINISTÉRIO 
DA CULTURA/CAIXA ECONÔMICA/PMCG, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 30/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 158.414,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Cultura de Campina Grande 
Documento TCE nº: 68677/17 
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Número da Licitação: 21207/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS), PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES 
UNIFICADOS (CEU DAS ARTES) – PRAÇA DOS ESPORTES E DA 
CULTURA – PRAÇA DO PAC II, LOCALIZADO NA RUA DAS 
JABUTICABEIRAS S/N – BAIRRO DAS MALVINAS – CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME CONVÊNIO/TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 0363406-67/2011, ENTRE O MINISTÉRIO 
DA CULTURA/CAIXA ECONÔMICA/PMCG, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 31/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 34.470,80 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Cultura de Campina Grande 
Documento TCE nº: 68678/17 
Número da Licitação: 21205/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA), PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES 
UNIFICADOS (CEU DAS ARTES) – PRAÇA DOS ESPORTES E DA 
CULTURA – PRAÇA DO PAC II, LOCALIZADO NA RUA DAS 
JABUTICABEIRAS S/N – BAIRRO DAS MALVINAS – CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME CONVÊNIO/TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 0363406-67/2011, ENTRE O MINISTÉRIO 
DA CULTURA/CAIXA ECONÔMICA/PMCG, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 27/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 44.998,00 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Cultura de Campina Grande 
Documento TCE nº: 68680/17 
Número da Licitação: 21203/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE (LIVROS/LIVROS 
ESPECIAIS), PARA O CENTRO DE ARTES E ESPORTES 
UNIFICADOS (CEU DAS ARTES) – PRAÇA DOS ESPORTES E DA 
CULTURA – PRAÇA DO PAC II, LOCALIZADO NA RUA DAS 
JABUTICABEIRAS S/N – BAIRRO DAS MALVINAS – CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, CONFORME CONVÊNIO/TERMO 
DE COMPROMISSO Nº 0363406-67/2011, ENTRE O MINISTÉRIO 
DA CULTURA/CAIXA ECONÔMICA/PMCG, PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 25/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 88.554,50 

 
Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 68681/17 
Número da Licitação: 20601/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR DAS CRECHES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 211.157,29 

 

Jurisdicionado: Secretaria de Educação do Município de Campina 
Grande 
Documento TCE nº: 68682/17 
Número da Licitação: 20628/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL, ATRAVÉS DE CAMINHÕES TIPO PIPA, PARA ATENDER 
AS UNIDADES DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
Data do Certame: 24/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: R DR. JOÃO MOURA, 528, SÃO JOSÉ, 
CAMPINA GRANDE/PB 
Valor Estimado: R$ 90.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Joca Claudino 
Documento TCE nº: 68687/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
Publicidade, Propaganda, Agência de Noticias e Comunicação como 
atividade em rádios, para suprir as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Joca Claudino-PB, 
Data do Certame: 03/11/2017 às 08:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOCA CLAUDINO 
Valor Estimado: R$ 49.840,00 
Observações: TOMADA DE PREÇO - TIPO: TÉCNICA E PREÇO. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Documento TCE nº: 68688/17 
Número da Licitação: 00047/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Gás de cozinha recarga 13 kg - GLP e água 
mineral diversas, mediante entrega diária conforme solicitação 
periódica, destinado a esta Prefeitura 
Data do Certame: 18/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Baia da Traição 
Valor Estimado: R$ 10.240,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
Documento TCE nº: 68690/17 
Número da Licitação: 00009/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de 
coleta, transporte, incineração e destino final do lixo de natureza 
hospitalar das unidades básicas de saúde, hospital municipal Honorina 
Tavares de Albuquerque e SAMU 192 do Município de Bonito de 
Santa Fé- PB 
Data do Certame: 16/10/2017 às 11:00 
Local do Certame: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Valor Estimado: R$ 5.250,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 68691/17 
Número da Licitação: 00070/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM TODA 
EXTENSÃO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: CENTRO ADMINISTRATIVO ADERBAL 
MARTINS  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lucena 
Documento TCE nº: 68695/17 
Número da Licitação: 00032/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de 
veículo para atender a demanda do Gabinete do Prefeito do Municipio 
de Lucena 
Data do Certame: 20/10/2017 às 09:00 
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Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCENA 
Valor Estimado: R$ 77.199,96 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Mari 
Documento TCE nº: 68696/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE PARA DESENVOLVIMENTO 
DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS E ADMINISTRATIVAS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARI. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: CÂMARA MUNICIPAL DE MARI 
Valor Estimado: R$ 16.200,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Itaporanga 
Documento TCE nº: 68697/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEL PARA 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA CÂMARA DE VEREADORES 
DE ITAPORANGA - PB. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 08:30 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB 
Valor Estimado: R$ 52.668,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ingá 
Documento TCE nº: 68698/17 
Número da Licitação: 00008/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Conclusão das obras de construção da Unidade de Pronto 
Atendimento – UPA da cidade de Ingá. 
Data do Certame: 24/10/2017 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Ingá 
Valor Estimado: R$ 156.026,46 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 68701/17 
Número da Licitação: 00049/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais de construção, para atender as 
necessidades de diversas Secretarias Municipais da Prefeitura 
Municipal de São José de Piranhas-PB. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: Auditório Maria Elza 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 68702/17 
Número da Licitação: 00002/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de terceiros para suporte técnico ao portal de 
transparência dos atos Administrativos, manutenção e hospedagem do 
site e demais sistemas e aplicações de serviços on-line inclusive 
locação e suporte técnico mensal do sistema da tesouraria da Camara 
Municipal de São José de Piranhas 
Data do Certame: 20/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL 
Valor Estimado: R$ 15.432,00 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São José de Piranhas 
Documento TCE nº: 68703/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de veículo tipo mini van, com 07(sete) lugares, 
05(cinco) portas sendo porta malas, ano/modelo 2017/2017, 0 km, 
motor a gasolina, ar condicionado, vidros, travas, air bags para 
atender as necessidades da Camara Municipal de São José de 
Piranhas 
Data do Certame: 23/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: CAMARA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Araçagí 
Documento TCE nº: 68784/17 
Número da Licitação: 00003/2017 

Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisições de Refeições tipos Quentinhas e Self-Service sem 
balança para servidores e membros de apoio nos mais diversos 
segmentos da Administração legislativa Municipal quando autorizados 
por autoridade competente, até dezembro de 2017 
Data do Certame: 20/10/2017 às 08:30 
Local do Certame: AV. OLÍVIO MAROJA, S/N - CENTRO - 
ARAÇAGI/PB. 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itatuba 
Documento TCE nº: 68805/17 
Número da Licitação: 00053/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Execução dos serviços de recarga de cartuchos pretos; 
coloridos e toners diversos, destinados aos trabalhos das diversas 
Secretarias deste Município 
Data do Certame: 24/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabedelo 
Documento TCE nº: 68807/17 
Número da Licitação: 00108/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE DIVULGAÇÃO EM CARRO DE SOM. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 08:30 
Local do Certame: RUA BENEDITO SOARES SILVA N: 131 MONTE 
CASTELO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 68809/17 
Número da Licitação: 00049/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de pães para atender as necessidades das 
Secretarias de Infraestrutura e Administração deste Município 
Data do Certame: 20/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 5.222,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 68833/17 
Número da Licitação: 00050/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação dos Serviços de Publicidade volante para 
divulgações do interesse de todas as Secretarias deste Município 
Data do Certame: 20/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: sede da Prefeitura 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Maturéia 
Documento TCE nº: 68834/17 
Número da Licitação: 00027/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de refeições prontas (quentinhas), 
destinado as secretarias do município, conforme especificações de 
edital e seus anexos, os quais são partes integrantes dos mesmos. 
Data do Certame: 20/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: PRAÇA JOSÉ ALVES DA COSTA, 38, CENTRO, 
MATUREIA-PB 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaíra 
Documento TCE nº: 68849/17 
Número da Licitação: 00003/2017 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL 
DESTINADOS À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, PRE-ESCOLA, CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE ALGODÃO DE JANDAÍRA. 
Data do Certame: 27/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Algodão de Jandaira 
Valor Estimado: R$ 18.650,00 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Documento TCE nº: 68852/17 
Número da Licitação: 00034/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa ou profissional da prestação dos 
serviços de suporte e assistência técnica, incluindo mão de obra, 
peças, serviços, ferramentas, materiais de consumo e materiais de 
reposição imediata em AR-CONDICIONADOS pertencentes ao 
município de Santo André-PB 
Data do Certame: 08/09/2017 às 14:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo André 
Documento TCE nº: 68874/17 
Número da Licitação: 00035/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNES DE FORMA PARCELADA PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DESTE MUNICIPIO. 
Data do Certame: 08/09/2017 às 16:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Educação de Monteiro 
Documento TCE nº: 68955/17 
Número da Licitação: 01923/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS EM ATA PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. 
Data do Certame: 19/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: SETOR DE LICITAÇÃO 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira 
Documento TCE nº: 68957/17 
Número da Licitação: 00043/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços 
na Elaboração da folha de pagamento, consignações bancárias dos 
servidores junto ao Banco do Brasil, SEFIP, GFIP, geração de guias 
do INSS mensal, atualização de cadastros dos profissionais da 
educação junto ao SIOPE e elaboração de e acompanhamento de 
RAIS e DIRF 
Data do Certame: 24/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: prefeitura de manaíra 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Santo André 
Documento TCE nº: 68960/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULOS DE PEQUENO 
PORTE, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO. 
Data do Certame: 18/08/2017 às 10:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 69002/17 
Número da Licitação: 00030/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação dos Serviços Técnicos do Profissional de 
Engenharia Civil. 
Data do Certame: 19/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 24.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos 
Documento TCE nº: 69014/17 
Número da Licitação: 00038/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO GRADUAL DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS, ÁGUA MINERAL, 
PRODUTOS DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE RIACHO DOS 

CAVALOS/PB 
Data do Certame: 23/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL, Sede do Governo Municipal 
Valor Estimado: R$ 110.095,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 69017/17 
Número da Licitação: 00017/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA AS 
VÁRIAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BAYEUX 
Data do Certame: 20/10/2017 às 08:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX - PB 
Valor Estimado: R$ 921.842,05 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 69025/17 
Número da Licitação: 00018/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DO TIPO “QUENTINHAS” 
Data do Certame: 19/10/2017 às 14:00 
Local do Certame: AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX - PB 
Valor Estimado: R$ 420.333,33 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 69033/17 
Número da Licitação: 00004/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de 
Implantação de Mata-Burros na Zona Rural do Município de Gurjão. 
Data do Certame: 24/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 46.164,12 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 69044/17 
Número da Licitação: 00005/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de 
Reforma do CEO (Centro de Especialidades Odontológicas). 
Data do Certame: 19/10/2017 às 11:30 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 29.497,36 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Documento TCE nº: 69046/17 
Número da Licitação: 00031/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Sistema de Registro de Preços para Eventual Aquisição de 
Água Mineral. 
Data do Certame: 19/10/2017 às 10:00 
Local do Certame: Rua Vicente Borges Gurjão, nº 158, Centro, 
Gurjão 
Valor Estimado: R$ 21.900,00 

 
Jurisdicionado: Companhia de Água e Esgotos do Estado 
Documento TCE nº: 69060/17 
Número da Licitação: 00025/2017 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de 2.400 metros de Tubos em PVC DEFOFO, 
destinados à retirada de vazamentos e para reforço da rede de 
abastecimento de água do Loteamento Cidade Verde – Bairro das 
Industrias, localizado na Cidade de João Pessoa - PB. 
Data do Certame: 23/10/2017 às 16:00 
Local do Certame: www.licitacoes-e.com.br 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Esperança 
Documento TCE nº: 69073/17 
Número da Licitação: 00063/2017 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE AR CONDICIONADOS E 
ACESSÓRIOS DE INSTALAÇÃO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA EDILIDADE. 
Data do Certame: 18/10/2017 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 26/09/2017: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Dona Inês 
Documento TCE nº: 64511/17 
Número da Licitação: 00001/2017 
Modalidade: Tomada de Preço 
Objeto: Contratação de empresa do ramo de construção civil para 
executar serviços de manutenção nos prédios das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino, de acordo com a necessidade a ser especificada 
pela Secretaria de Educação e Cultura 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 27/09/2017: 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 65097/17 
Número da Licitação: 00335/2016 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 
AMBULÂNCIA. 

 
 
 

Página 20 de 20 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=69073_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=64511_17
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?documento=65097_17

	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
	Índice

	1. Atos da Presidência
	Comunicações

	2. Atos Administrativos
	Extrato de Contrato

	3. Atos do Tribunal Pleno
	Intimação para Sessão
	Prorrogação de Prazo para Defesa
	Extrato de Decisão
	Extrato de Decisão Singular
	Errata

	4. Atos da 1ª Câmara
	Intimação para Sessão
	Citação para Defesa por Edital
	Intimação para Defesa
	Extrato de Decisão
	Extrato de Decisão Singular

	5. Atos da 2ª Câmara
	Intimação para Sessão
	Intimação para Defesa
	Prorrogação de Prazo para Defesa
	Extrato de Decisão
	Errata

	6. Alertas
	7. Atos da Auditoria
	Intimação para Envio de Documentação

	8. Atos dos Jurisdicionados
	Aviso de Licitação dos Jurisdicionados
	Errata


		2017-10-09T15:42:19-0300
	SIDNEY JOSE ROCHA MONTEIRO:04517510433




